
LEI Nº 058/1991 
 

 

 

 
SÚMULA: 
 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
adquirir por compra o Imóvel Rural e dá outras 
Providências. 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Sulina,  APROVOU, e eu Prefeito  Municipal 
SANCIONO a seguinte:  
 

L 
     E 
        I 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir por compra, o 

Imóvel Rural, Lote nº 85 da Gleba 04, com área de 75.712,00 metros quadrados e parte do 
Lote 24 Gleba 04 com área de 90,00 metros quadrados localizado em Linha Cachorro neste 
Município. O referido imóvel se destinará para a Edificação do Centro de Produção Animal do 
Município de Sulina. 

 
Art. 2º - Para fazer face as despesas com a aquisição, serão utilizados os 

recursos repassados pela Secretaria de Agricultura do Estado do Paraná. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SULINA, PR, EM 28 DE NOVEMBRO DE 
1.991. 
 
 
 
        JOSÉ NIVALDO STOFFELS 
         Prefeito Municipal 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 28 DE NOVEMBRO DE 1.991. 
 
 
Paulo Roberto Ernzen 
  Chefe de Gabinete 

 
 


